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Designa Coordenadora do Curso de Bacharelado
 

em Ciências Atuariais.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 40/19/DECAT, de 06/05/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/05/2019 a 19/05/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, VANESSA KELLY DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
1698458, lotada no Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia - DECAT/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Coordenadora do Curso de Bacharelado em Ciências Atuariais do
Departamento de Estatística e Ciências Atuariais - DECAT/CCET, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR 
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Designa Vice Coordenadora do Curso de
 

Bacharelado em Ciências Atuariais.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 40/19/DECAT, de 06/05/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/05/2019 a 19/05/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, JULIANA KATIA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 1698514,
lotada no Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DECAT/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Vice Coordenadora do Curso de Bacharelado em Ciências Atuariais do Departamento
de Estatística e Ciências Atuariais - DECAT/CCET.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Nomeia Servidores
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo nº. 23113.047780/2018-17;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, os candidatos relacionados no anexo desta Portaria, para
exercerem o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, em virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do
Edital nº 015/2018, publicado no D.O.U. em 21/12/2018, retificado através do Edital de
Retificação nº 01, publicado no D.O.U. em 07/01/2019, homologado através da Portaria nº 720,
de 29/05/2019, publicada no D.O.U. de 03/06/2019, seção 1, página 51.
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, os candidatos terão até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentarem, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
Art. 3º - Os servidores serão lotados no Departamento de Medicina/Campus Universitário
Prof. Antônio Garcia Filho e terão o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 
 
 
 
 

ANEXO À PORTARIA Nº  839  , de      02   de     JULHO  de 2019.
 
 
 
 
 

 
 
 

Classificaçã
o Nome Código

de Vaga

1º ADRIANA CARDOSO FREITAS
ARCÂNGELIS 0335189

2º GILBERTO ANDRADE TAVARES 0926640

3º FLÁVIO CARDOSO ARCANGELIS 0926642



Nomeia Servidor
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.014540/2018-36;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, PEDRO VITOR SOUZA RIBEIRO, para exercer o cargo de 
Professor Assistente-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude
de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 015/2018, publicado
no D.O.U. de 21/12/2018, retificado através do Edital de Retificação nº 01, publicado no D.O.U.
em 07/01/2019, homologado através da Portaria nº 724, de 31/05/2019, publicada no D.O.U. de
04/06/2019, seção 1, página 23, código de vaga nº 0929541.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 848 DE 03 DE JULHO DE 2019



apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo/Campus de
Laranjeiras e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



Designa Subchefe do Campus Rural. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 94/19/CRU, de 18/06/2019;
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 27/19/CCAA, de 10/06/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, a partir de 28/06/2019, o Engenheiro Agrônomo, Nível de Classificação E, Nível
de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, RICHARD MATOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
2133729, lotado no Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - CRU/CCSA, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função de Subchefe do
Campus Rural - CRU/CCSA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Dispensa Subchefe do Campus Rural.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 94/19/CRU, de 18/06/2019;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 27/19/CCAA, de 10/06/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 28/06/2019, da Função de Subchefe do Campus Rural - CRU/CCSA,
o Engenheiro Agrônomo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 04, EZIO DOS SANTOS PINTO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 2148284, lotado no
Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - CRU/CCSA, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

  REITOR
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Designa Chefe do Campus Rural.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 94/19/CRU, de 18/06/2019;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 27/19/CCAA, de 10/06/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, a partir de 28/06/2019, o Engenheiro Agrônomo, Nível de Classificação E, Nível
de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, EZIO DOS SANTOS PINTO JÚNIOR, matrícula
SIAPE nº 2148284, lotado no Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas -
CRU/CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função
Gratificada FG-1, de Chefe do Campus Rural - CRU/CCAA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.018187/2017-82.
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º- Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato 028/2019, firmado com a PROGESCON - Projeto, Gestão
e Consultoria em Engenharia Ltda para execução sob regime de empreitada por preço global para obra e serviço de
análise técnica de projeto, inspeção, ensaios tecnológicos para verificação da estabilidade da estrutura do prédio do
Departamento de Engenharia de Materiais, conforme segue:
 
 
Art. 2º- Designar o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05,
CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA, matrícula SIAPE n.º 2626303, lotado no Departamento de Obras e
Fiscalização/INFRAUFS, como Coordenador da Comissão.
 
 
Art. 3º - Designar o Assessor do Reitor, matrícula SIAPE nº 2694844, JORGE ANTÔNIO VIEIRA GONÇALVES,
como Membro 1 da Comissão, responsável por assumir a Coordenação da mesma quando da ausência do fiscal
designado no art. 2º.
 
 
Art. 4º - Designar o Engenheiro-Área MANOEL FERNANDO FREIRE CABRAL, matrícula SIAPE nº 1643178, lotado
na Divisão de Construção e Fiscalização do Departamento de Obras e Fiscalização - DICOF/DOFIS/INFRAUFS,
como Membro Suplente da Comissão, passando à condição de Membro da mesma quando da ausência de qualquer
dos integrantes designados nos arts. 2º e  3º.
 
 
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
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PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.050234/2018-63.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Professor Assistente, Nível 02, ANDRÉS IGNÁCIO MARTINEZ MENÉNDEZ,
Matrícula SIAPE nº 1821324, lotado no Departamento de Sistema de Informação do Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho, em exercício no cargo de Coordenador do Núcleo de
Tecnologia da Informação - NTI, como Fiscal do Contrato 030/2019-UFS, firmado com
a Approach Tecnologia Ltda.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Analista de Tecnologia da Informação, Nível de
Classificação E, DILTON DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 2282451, lotado na
Divisão de Administração de Redes da Coordenação de Redes/NTI, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.037870/2019-81,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório - Área, THATIANA SANTANA
SANTOS, matrícula SIAPE nº 3002069, lotada no Campus do Sertão, do nível D-I para o nível D-
II, a partir de 18/06/2019, devido à conclusão dos Cursos Inglês para Iniciantes com carga horária
de 60h(sessenta horas); Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária de
40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 100h(cem horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.038011/2019-17,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Bibliotecária - Documentalista, SANDRA VIEIRA SANTOS
, matrícula SIAPE nº 3002521, lotada na Biblioteca do Campus Prof. Antônio Garcia Filho, do
nível E-I para o nível E-II, a partir de 20/06/2019, devido à conclusão dos Cursos Espanhol para
Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta horas); Educação Inclusiva no Contexto das IFES
com carga horária 100h(cem horas), totalizando carga horária a 160h(cento e sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 772, de 23/05/2019, publicada no D.O.U. de 24/05/2019, pág. 24, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 80/2019-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 19/06/2019, a Técnica em Assuntos Educacionais KLESSIANE
FERREIRA DA MOTA, matrícula SIAPE nº 3077361, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, na Divisão de Controle Acadêmico - DICAC/DAA/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.037007/2019-23,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/09/2019 a 30/09/2019, à servidora 
ELIANA OFELIA LLAPA RODRIGUEZ, Professor Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1645148,
lotada no Departamento de Enfermagem no Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para
realizar curso, à distância, de Francês Básico I e de Estatística Básica com R, pela Universidade
Federal de Sergipe, com sede na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.038035/2019-68,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, IGOR RIBEIRO
MANGUEIRA MARQUES, matrícula SIAPE nº 1446778, lotado na Rádio Universitária do Núcleo
de Editoração e Audiovisual, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 20/06/2019, devido à
conclusão dos Cursos Inglês Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas); Espanhol
Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas); Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida
com carga horária de 40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta
horas).
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 867 DE 02 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.030444/2019-16,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, IGOR FERREIRA NUNES
BARRETO, matrícula SIAPE nº 1780521, lotado no Departamento de Zootecnia do Centro de
Ciências Agrárias Aplicadas, do nível D-II para o nível D-III, a partir de 18/06/2019, devido à
conclusão dos Cursos Estratégia de Negócios com carga horária de 20h(vinte horas); HTML e
CSS na Prática com carga horária de 24h(vinte e quatro horas); Língua Portuguesa sem
Complicações com carga horária de 20h(vinte horas); Licitações na Administração Pública com
carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando carga horária de 124h(cento e vinte e quatro
horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 871 DE 02 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.038151/2019-87,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Tecnologia da Informação, FLAVIO LIMA
FRANÇA, matrícula SIAPE nº 3007202, lotado no Centro de Processamento de Dados do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, do nível D-I para o nível D-II, a partir de 19/07/2019,
devido à conclusão dos Cursos Linguagem de Programação Java - Básico com carga horária de
24h(vinte e quatro horas); Básico de IPv6 com carga horária de 25h(vinte e cinco horas);
Programa de Acolhimento e Integração de Novos Servidores com carga horária de 30h(trinta
horas); Segurança da Informação para Usuários de Computador com carga horária 30h(trinta
horas), totalizando carga horária de 109h(cento e nove horas).
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 870 DE 02 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.036032/2019-90,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Segurança do Trabalho, JULIEVANY DE
SOUZA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2170212, lotada na Divisão de Segurança do Trabalho do
Departamento de Serviços Gerais, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 04/06/2019, devido
à conclusão dos Cursos Fiscalização de Contratos na Administração Pública com carga horária
de 60h(sessenta horas); Regime Jurídico dos Servidores da União - Lei 8.112/90 com carga
horária de 60h(sessenta horas); Gerenciamento Eficiente de Projetos Organizacionais com carga
horária de 40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 869 DE 02 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.038421/2019-50;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Administrador ANDERSON FERNANDES VERA CRUZ, matrícula SIAPE nº
1783784, lotado no Campus Universitário Professor Alberto Carvalho, conforme tabela abaixo:
 

 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 
 
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 872 DE 02 DE JULHO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 02 E 03 16/06/2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.020395/2019-11;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação supracitada, a
Auxiliar de Enfermagem LEILA CARLA SANTOS FEITOSA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2009642,
lotada na Coordenação de Serviços Ambulatoriais e Internação do Hospital Universitário, conforme tabela
abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 874 DE 02 DE JULHO DE 2019

DO PADRÃO  PARA  VIGÊNCIA

C 02 C 03 06/02/2016

C 03 C 04 06/08/2017

C 04 C 05 06/02/2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.016614/2019-50;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Médica-Área MARIA DA CONCEIÇÃO GÓIS ANDRADE, matrícula SIAPE nº
1422799, lotada na Unidade Clínica Médica do Hospital Universitário, conforme tabela abaixo:
 

 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 873 DE 02 DE JULHO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 06 E 07 10/07/2014
E 07 E 08 10/01/2016
E 08 E 09 10/07/2017
E 09 E 10 10/01/2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.021192/2019-34;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação supracitada, o
Médico-Área PABLO NERUDA DE CARVALHO ROCHA, matrícula SIAPE nº 1359447, lotado na Unidade
Materno-Infantil do Hospital Universitário, conforme tabela abaixo:
 
 
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 875 DE 02 DE JULHO DE 2019

DO PADRÃO  PARA  VIGÊNCIA
E 07 E 08 12/08/2014
E 08 E 09 12/02/2016
E 09 E 10 12/08/2017
E 10 E 11 12/02/2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.037575/2019-24,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora JULIANA YURI NAGATA, Professor
Adjunto, 02, matrícula SIAPE n.º 2034944, lotada no Departamento de Odontologia do Campus
Prof. Antônio Garcia Filho para apresentar trabalho no 19th Biennial European Society of
Endodontology Congress, na cidade de Viena, Áustria, pelo período de 06/09/2019 a 17/09/2019,
trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 842 DE 02 DE JULHO DE 2019



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
A Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.021006/2016-14;    
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor DAVID LEONARDO
NASCIMENTO DE FIGUEIREDO AMORIM, matrícula SIAPE nº 2320574, lotado no
Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, admitido em
16/06/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 887 DE 02 DE JULHO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
que consta no Processo nº 23113.021006/2016-14;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício 16/06/2016 a 16/06/2018, a partir
de 16/06/2018 em regime de dedicação exclusiva, o Professor DAVID LEONARDO
NASCIMENTO DE FIGUEIREDO AMORIM matrícula SIAPE nº 2320574, lotado no
Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
  
 
 

 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 888 DE 02 DE JULHO DE 2019



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
A Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.021007/2016-69;     
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor JORGE CARVALHO COSTA
, matrícula SIAPE nº 2325583, lotado no Departamento de Engenharia Civil do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia, admitido em 07/07/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 889 DE 02 DE JULHO DE 2019



Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 796, de 24/05/2019, publicada no D.O.U. de 28/05/2019, pág. 25, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 43/2017-DAIN,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 25/06/2019, a Tradutora Intérprete de Linguagem de Sinais MARÍLIA DA
SILVA FORTES, matrícula SIAPE nº 3008031, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na
Divisão de Ações Inclusivas  - DAIN/CODAE/PROEST.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 841 DE 02 DE JULHO DE 2019



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.038453/2019-55,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Acelerar promoção, em razão da obtenção do título de Doutor, do nível 02 da classe de
Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), a partir de 26/06/2019, do
Professor CHARLES ANTÔNIO PIRES DE GODOY, Matrícula SIAPE nº 1444955, lotado no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
  
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 876 DE 02 DE JULHO DE 2019



Promove servidor para classe de Associado.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.035335/2019-95;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por avaliação de desempenho do nível 04 da Classe de Adjunto
para o nível 01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício 01/06/2017 a
01/06/2019, a partir de 07/06/2019, a professora ANA MARIA DE SOUZA MARTINS FARIAS,
matrícula SIAPE nº 6337163, lotada no Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
  
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 877 DE 02 DE JULHO DE 2019



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.012755/2018-12.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 01, 
CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA, Matrícula SIAPE nº 2626303, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, lotado no Departamento de Obras e Fiscalização - DOFIS/INFRAUFS, em exercício na função de Chefe da
Divisão de Construção e Fiscalização - DICOF/DOFIS, como Fiscal do Contrato 014/2019, firmado com a  Front
Estruturas Eireli, referente ao Fornecimento e Instalação de Módulos Pré-Fabricados Habitáveis (Container) destinados
à acomodação do refeitório do Campus de Itabaiana da Universidade Federal de Sergipe. 
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 03, 
LUCAS EDUARDO WEBER, matrícula SIAPE nº 1155324, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização do
Departamento de Obras e Fiscalização - DICOF/DOFIS.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 121 DE 28 DE JUNHO DE 2019



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 52/19/DICAR, de 19/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
1, Padrão de Vencimento 01, ANA CAROLINA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 3062780, lotada
na Divisão de Cadastro e Arquivo do Departamento de Pessoal - DICAR/DP/PROGEP, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em
caráter interino, no período de 25/06/2019 a 30/06/2019, pela Chefia da Divisão de Cadastro e
Arquivo - DICAR/DP/PROGEP, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 892 DE 02 DE JULHO DE 2019



Dispensa Chefe do Departamento de Letras Estrangeiras.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 135/19/DLES, de 17/06/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 18/06/2019, da Função de Chefe do Departamento de
Letras Estrangeiras - DLES/CECH, que fazia jus a Função Comissionada de Coordenação de
Curso - FCC, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, ANA LÚCIA
SIMÕES BORGES FONSECA, matrícula SIAPE nº 2369226, lotada no Departamento de Letras
Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas - DLES/CECH, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

       Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 859 DE 03 DE JULHO DE 2019



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 41/19/PGAB, de 18/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 20/06/2019 a 05/07/2019, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, ANA CLAUDIA DA SILVA ANDRADE, matrícula SIAPE
n.º 1292226, lotada no Departamento de Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DGEOL/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na qualidade de
decana, a Função de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Geociências e Análise
de Bacias - PGAB/POSGRAP.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 891 DE 02 DE JULHO DE 2019



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 74/19/DRM, de 12/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 15, ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE n.º 1103150, lotada na Comissão Permanente e Cadastro de Firmas e
Julgamento Licitação do Gabinete do Reitor - CPCFJL/GR, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de
02/07/2019 a 11/07/2019, pelo Departamento de Recursos Materiais - DRM/PROAD, em virtude
do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
  
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 890 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.026984/2019-03,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Assuntos Educacionais, FABIANE
LIMA SANTOS, matrícula  SIAPE nº 1848789, lotada no Departamento de Licenciaturas e
Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de
16/04/2019, por ter concluído o Curso de Mestrado em Letras, com correlação direta com o
ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 879 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.021670/2019-14,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Alimentos e Laticínios, FABIANA
MELO SOARES, matrícula  SIAPE nº 1100641, lotada no Departamento de Nutrição do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de
19/03/2019, por ter concluído o Curso de Mestrado em Ciência e Tecnologia de Alimentos, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 880 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019074/2019-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Alimentos e Laticínios, PATRICIA
NOGUEIRA MATOS, matrícula  SIAPE nº 2140062, lotada no Departamento de Tecnologia de
Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, de 52% (cinquenta e dois por cento) a
partir de 28/02/2019, por ter concluído o Curso de Mestrado em Ciência e Tecnologia de
Alimentos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 881 DE 02 DE JULHO DE 2019



Prorroga afastamento para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.° 02 de 02/12/2014 do Conselho de
Capacitação e Qualificação,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.028020/2017-20,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Prorrogar o afastamento no país da servidora BÁRBARA RAFAELA SANTOS DA
ROCHA, Nutricionista-Habilitação, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de
Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º 1639451, lotada no Restaurante Universitário, para cursar 
Doutorado em Ciências da Saúde, pelo período de 01/07/2019 a 28/02/2020, na Universidade
Federal de Sergipe, na cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 869 DE 04 DE JULHO DE 2019



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.038934/2019-61,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Acelerar promoção, em razão da obtenção do título de Doutor, do nível 02 da classe de
Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), a partir de 27/06/2019, do
Professor DANILO LUSTRINO BORGES, Matrícula SIAPE nº 2307221, lotado no Departamento
de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
  
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 878 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.036816/2019-18,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2019 a 30/07/2019, à servidora 
LUZINEIDE BARBOSA NASCIMENTO, Auxiliar em Administração, Classe C, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 16, matrícula SIAPE n.º 425880, lotada no
Conselho Diretor, para realizar curso, à distância, de Cidadania e Ética no Serviço Público, pela
Escola CENED - Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 843 DE 02 DE JULHO DE 2019



Extingue contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.039061/2019-11/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Extinguir, a partir de 01/07/2019, conforme solicitação do docente, o contrato do Professor
Substituto DIEGO ARMANDO DE OLIVEIRA MENESES, matrícula SIAPE nº 1608646,
contratado como Professor Assistente-A, Nível 01, lotado(a) no Departamento de Ciência da
Informação do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DCI/CCSA, em regime de trabalho de 20
(vinte) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 844 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.038951/2019-06/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora NATERCIA
MEDRADO GOMES, matrícula SIAPE nº 1088566, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL,
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 15, lotada na DIVISÃO
DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA E INTEGRAÇÃO, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 879 DE 04 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.037357/2019-90,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2019 a 30/07/2019, à servidora 
ALEXSANDRA DE SOUZA MESQUITA, Auxiliar de Enfermagem, Classe C, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 15, matrícula SIAPE n.º 1105373, lotada na Divisão
de Assistência ao Servidor, para cursar disciplinas de Graduação em Nutrição na Universidade
Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 870 DE 04 DE JULHO DE 2019



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.020063/2019-29.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Professor, JOSÉ AIRTO BATISTA, matrícula SIAPE nº 642355, em exercício no cargo de Diretor do
Restaurante Universitário - RESUN/UFS, como GESTOR do Contrato 033/2019-UFS, firmado com a empresa RMP
Romero EPP, referente ao preparo e distribuição de refeições industriais no Restaurante Universitário da Universidade
Federal de Sergipe - RESUN/UFS.
 
 
 
Art. 2º- Designar a Nutricionista-Habilitação, Nível de Classificação E, LEILANY SUELLE DOS SANTOS VIANA,
matrícula SIAPE nº 2056135, lotada no Restaurante Universitário da Universidade Federal de Sergipe - RESUN/UFS,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, como Fiscal do Contrato 033/2019-UFS.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas ausências funcionais da fiscal,
substituindo-a, a Nutricionista - Habilitação, Nível de Classificação E, SAMILA NATHALIA BISPO DE ALMEIDA,
matrícula SIAPE nº 1997873, lotada no Restaurante Universitário da Universidade Federal de Sergipe - RESUN/UFS,
em regime de trabalho de 40 horas semanais.
 
 
 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 123 DE 05 DE JULHO DE 2019



PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.031962/2019-57,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/08/2019 a 29/10/2019, à servidora 
ERIVAN DANTAS DE OLIVEIRA, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação
IV, Nível/Padrão de Vencimento 16, matrícula SIAPE n.º 425624, lotada na Procuradoria Geral,
para realizar curso, à distância, de Letramento de Libras Avançado, pela Unieducar Inteligência
Educacional, com sede na cidade de Fortaleza, Ceará, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 871 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa Vice-Coordenador do Núcleo de Graduação
 

em Educação em Ciências Agrárias e da Terra.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 119/19/CAMPUSSER, de 17/06/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 31/05/2019 a 14/11/2019, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 02, ARTHUR NASCIMENTO DE MELO, matrícula SIAPE n.º
1114513, lotado no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra/Sertão
do Campus do Sertão - NECATS/CAMPUSSER, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para exercer a Função de Vice-Coordenador do Núcleo de Graduação em Educação em Ciências
Agrárias e da Terra/Sertão - NECATS/CAMPUSSER.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 864 DE 03 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.034418/2019-67,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2019 a 30/08/2019, à servidora 
NAJÓ GLÓRIA DOS SANTOS, Vigilante, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de
Vencimento 15, matrícula SIAPE n.º 577721, lotada no Programa de Pós-Graduação em
Antropologia, para elaborar tese de Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, na
Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para
UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 873 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.038155/19-65/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 28/06/2019 a 26/06/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, AIRON JOSE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1078504, lotado
no Departamento de Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas -
DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA, fazendo jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 860 DE 03 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.036397/2019-14,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 08/07/2019 a 06/10/2019, ao servidor 
GUSTAVO TORRES DE BRITO DAIER, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2043624, lotado na Pró-
Reitoria de Graduação, para realizar curso, à distância, de Direito Público, pela Escola CENED -
Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 876 DE 04 DE JULHO DE 2019



Altera carga horária de servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o § 3º do artigo 5º da Medida Provisória nº 2.174-28 de 24 de agosto de 2001;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o Processo Eletrônico nº 23113.000914/2013-21;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ampliar a jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais para
08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 01/07/2019, da Assistente em
Administração DANIELA DE SANTANA FONTES, matrícula SIAPE nº 2057316, lotada no
Departamento de Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
  
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 885 DE 02 DE JULHO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.038155/19-65/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 28/06/2019 a 26/06/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, PAULO ROBERTO GAGLIARDI, matrícula SIAPE n.º
1432726, lotada no Departamento de Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Subchefe do Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 861 DE 03 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.036575/2019-15,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 04/07/2019 a 01/10/2019, à servidora 
NELCIVÂNIA OLIVEIRA REIS, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º 1726319, lotada na Coordenação de
Relações Internacionais, para  realizar curso, à distância, de Redação Oficial, pelo CEDEP -
Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional, com sede na cidade de São Lourenço,
Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 877 DE 04 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.034636/2019-00,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 10/07/2019 a 08/08/2019, à servidora 
ANA CARLA CUNHA SILVA, Secretário Executivo, Classe E, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2076967, lotada no Departamento de Terapia
Ocupacional, para realizar curso, à distância, de Espanhol Aplicado a Secretariado Executivo,
pela Unieducar Inteligência Educacional, com sede na cidade de Fortaleza, Ceará, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 872 DE 04 DE JULHO DE 2019



Altera regime de trabalho de servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o artigo 20 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
 
o artigo 1º da Lei nº 8.243, de 14/10/1991;
 
os artigos 13 e 14 da Resolução nº 19/CONEP, de 17/04/2009;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.035099/2019-15;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar de Dedicação Exclusiva para 40 horas semanais, a carga horária do Professor 
RIGEL ALVES RABELO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2697201, lotado no Colégio de
Aplicação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 882 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.037354/2019-56,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 05/08/2019 a 02/11/2019, ao servidor 
FRANKLIN MATOS CHAGAS, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º 1599205, lotado no Departamento de
Recursos Materiais, para realizar curso, à distância, de Licitação e Contratos, pela Escola CENED
-  Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 874 DE 04 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.035229/2019-10,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 12/08/2019 a 09/11/2019, à servidora 
FERNANDA WEBER, Admistrador, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de
Vencimento 5, matrícula SIAPE n.º 1914125, lotada no Serviço de Gestão de Pessoal, para
realizar curso, à distância, de Gestão de Pessoas, pela Escola CENED - Centro de Educação
Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 856 DE 03 DE JULHO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.035147/2019-67,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 09/09/2019 a 07/12/2019, à servidora 
JANDIRA REIS VASCONCELOS, Bibliotecário - Documentalista, Classe E, Nível de Capacitação
IV, Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º 1662079, lotada na Divisão de Processos
Técnicos, para realizar curso, à distância, de Técnicas Básicas em Arquivo e Informação, pela
Escola CENED - Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 875 DE 04 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023879/2019-12;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Médico-Área PAULO MÁRIO MILANEZ DE LOSSIO E SEIBLITZ, matrícula
SIAPE nº 375639, lotado na Unidade de Imagens e Métodos Gráficos do Hospital Universitário,
conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 884 DE 02 DE JULHO DE 2019

DO PADRÃO PARA  VIGÊNCIA
E 10 E 11 02/03/2014
E 11 E 12 02/09/2015
E 12 E 13 02/03/2017
E 13 E 14 02/09/2018



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.032138/2017-52;     
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora MARIA JOSÉ DANTAS,
matrícula SIAPE nº 2624776, lotada no Departamento de Educação do Centro de Educação e
Ciências Humanas, admitida em 02/06/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 886 DE 02 DE JULHO DE 2019



Retifica Portaria nº 462/2002.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.005570/2002-78/UFS,
 
Considerando o que consta na Portaria nº 462/2002 de 16 de julho de 2002;
 
Considerando o que consta no Item 2 da Diligência nº 128/2004 CGU-SE;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 462/2002 de 16 de julho de 2002, em seu fundamento de validade,
que concedeu Aposentadoria Voluntária a WELLINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 426205, ocupante do cargo de PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR, Classe
Adjunto, Nível 04, lotado no Departamento de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, onde se lê:
 
"Considerando o que consta do Art. 8º, incisos I, II, III, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional
nº 20/98, de 16/12/1998;"
 
Leia-se:
 
"Considerando o que consta do Art. 8º, incisos I, II, III, alíneas "a" e "b" c/c § 4º do mesmo artigo,
da Emenda Constitucional nº 20/98, de 16/12/1998;"
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 878 DE 04 DE JULHO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.038624/2019-46,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora EDINEIA TAVARES LOPES, Professor
Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1212624, lotada no Departamento de Química do Campus
Prof. Alberto Carvalho, para apresentar trabalho no 8º Congresso Ibero-Americano em
Investigação Qualitativa, na cidade de Lisboa, Portugal, pelo período de 15/07/2019 a 22/07/2019,
trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 854 DE 03 DE JULHO DE 2019



Retifica a portaria n.º 624/2019.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.023761/2019-86,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria nº 624, de 08/05/2019, publicada no Diário Oficial da União, n.º 91,
seção 2, página n.º 38, de 14/05/2019, que concedeu Licença Capacitação, ao servidor EVALDO
BECKER, Professor Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1698693, lotado no Departamento de
Filosofia do Centro de Educação e Ciências Humanas, para realizar atividades de pesquisa na
Universidade do Quebec, pelo período de 02/07/2019 a 29/09/2019, na cidade de Trois-Rivières,
Canadá, com ônus limitado para UFS. onde se lê: "pelo período de 02/07/2019 a 29/09/2019", 
leia-se: "pelo período de 01/08/2019 a 29/09/2019", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 855 DE 03 DE JULHO DE 2019



Autoriza afastamento de servidor para capacitação no exterior.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.033767/2019-61,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento do país da servidora ANALICIA ROCHA SANTOS FREIRE,
Professor Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1636296, lotada no Departamento de Nutrição         
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para realizar curso de Espanhol, no Centro de
Estudos Internacionais Enforex, pelo período de 23/09/2019 a 20/12/2019, na cidade de Granada,
Espanha, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 858 DE 03 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 7/19/SECLAG, de 26/06/2019;  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 3,
Padrão de Vencimento 03, ANCEJO SANTANA RESENDE, matrícula SIAPE n.º 2189176, lotado
na Secretaria de Apoio Administrativo da Direção Geral do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - SECLAG/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, interinamente, no período de 15/07/2019 a 26/07/2019, pela Secretaria de Apoio
Administrativo do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - SECLAG/CAMPUSLAG, em
virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 894 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 37/19/STI, de 21/06/2019;  
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar a Técnica de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 15, IONE LEMOS PORTO BEUTHNER, matrícula SIAPE
n.º 996828, lotada na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação
de Sistemas - DIDEM/COSIT/STI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, pela
Direção da Superintendência de Tecnologia da Informação - STI/GVR, em virtude do afastamento
do Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 896 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 65/19/DISET, de 27/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Segurança do Trabalho, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, JONATHA MATIAS DE OLIVEIRA SANTOS, 
matrícula SIAPE n.º 2141212, lotado na Divisão de Segurança do Trabalho do Departamento de
Serviços Gerais - DISET/DSG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 01/07/2019 a 12/07/2019, pela Chefia da Divisão
de Segurança do Trabalho - DISET/DSG, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de
férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 897 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 7/19/DIPE, de 25/06/2019;  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 06, VANDO KLEBER SANTOS SOARES, matrícula
SIAPE n.º 1882482, lotado na Divisão Pedagógica do Campus Universitário Professor Antônio
Garcia Filho - DIPE/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, no período de 01/07/2019 a 05/07/2019, pela Divisão Pedagógica -
DIPE/CAMPUSLAG, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 898 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 22/19/COSIT, de 27/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 04, VITAL NASCIMENTO ROCHA FILHO, matrícula
SIAPE nº 2851080, lotado na Coordenação de Sistemas da Superintendência de Tecnologia da
Informação - COSIT/STI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 01/07/2019 a 17/07/2019, pela Coordenação de
Sistemas - COSIT/STI, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 899 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 72/19/COPES, de 25/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 05, JOSE ELSON DE ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO, matrícula
SIAPE n.º 1999583, lotado na Coordenação de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - COPES/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 26/06/2019 a 05/07/2019, pela Divisão de
Captação de Recursos e Acompanhamento - DICAP/COPES, em virtude do afastamento da
Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 893 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 24/19/COSIT, de 27/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar o Técnico de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, ISRAEL MENESES SANTOS, matrícula SIAPE nº
2225724, lotado na Divisão de Gerenciamento de Banco de Dados da Coordenação de Sistemas
- DIBAD/COSIT, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, durante o período de 25/06/2019 a 05/07/2019, pela Divisão de Gerenciamento de
Banco de Dados - DIBAD/COSIT, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias
regulamentares.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 895 DE 04 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 18/19/CAEFI, de 27/06/2019;  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Economista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 08, MARCOS VINICIUS NASCIMENTO GONZALEZ CASTANEDA, matrícula SIAPE
n.º 2499472, lotado na Divisão de Gestão de Custos da Coordenação de Programas, Convênios
e Contratos - DIGESC/COPEC, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, pela Divisão de Gestão de
Custos - DIGESC/COPEC, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 900 DE 04 DE JULHO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.039662/2019-16,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Auxiliar em Administração MARCIA VALERIA GASPAR DE ARAUJO,
matrícula SIAPE nº 1101225, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Programa Multidisciplinar em Tecnologia de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis para o
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - CCET.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 853 DE 03 DE JULHO DE 2019



Designa servidor. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que consta no Processo nº 23113.039663/2019-61,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico de Laboratório-Área, GLAUBER SANTANA DE SOUSA, Matrícula
SIAPE nº 4351896, lotado no Departamento de Fisioterapia do Campus de Lagarto -
DFTL/CAMPUSLAG, para desempenhar suas atividades no Departamento de Biologia -
DBI/CCBS, pelo período de 12 (doze) meses.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

EDNALVA FREIRE CAETANO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 883 DE 02 DE JULHO DE 2019



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.037209/2019-75;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 08/06/2019 a 05/10/2019, a Professora 
CARLA KALLINE CARTAXO FREITAS, matrícula SIAPE nº 1738313, lotada no Departamento
de Enfermagem do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 06/10/2019 a 04/12/2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 852 DE 03 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.038758/2019-67,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Secretariado, JUSSARA REIS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 1155990,  lotada  no Departamento de Recursos Financeiros da Pró-Reitoria de Administração,
do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 25/06/2019, devido à conclusão dos Cursos Direito
Administrativo para Gerentes no Setor Público com carga horária de 35h(trinta e cinco horas); Introdução
ao Direito Constitucional com carga horária de 40h(quarenta horas); Controles Institucional e Social dos
Gastos Públicos com carga horária de 30h(trinta horas); Matemática Financeira com carga horária de
20h(vinte horas); Microsoft Excel 2013 - Avançado com carga horária de 31h(trinta e uma horas),
totalizando com carga horária de 156h(cento e cinquenta e seis horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 905 DE 05 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.011826/2019-41,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Médica-Área, IVANI RODRIGUES GLASS, matrícula
SIAPE nº 1359344,  lotada  na Unidade de Centro Cirurgico do Hospital Universitário, do nível E-
III para o nível E-IV, a partir de 10/04/2019, devido à conclusão dos Cursos Humanização e
Gestão em Saúde com carga horária de 60h(sessenta horas); Nutrição: estética, saúde e
qualidade de vida com carga horária de 40h(quarenta horas); Inglês Básico com carga horária de
60h(sessenta horas); Segurança da Informação para Usuários de Computador com carga horária
de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de 190h(cento e noventa horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 904 DE 05 DE JULHO DE 2019



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.016941/2019-10.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Técnico em Contabilidade, Nível de Classificação D, JOSE DIAS FIRMO DOS SANTOS, matrícula
SIAPE n.º 1033594, em exercício na Função de Chefe da Divisão de Material - DIMAT/DRM/PROAD, como Fiscal do
Contrato 031/2019-UFS, firmado com a Ripers Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda Me, referente à confecção e
fornecimento de carimbos.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento
16, FRANCISCO ROBERTO DE MELO SOBRAL, matrícula SIAPE n.º 0425819, lotado na Divisão de Material -
DIMAT/DRM/PROAD.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039304/2019-11,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório - Área, FRANCIELE ARAUJO
SILVA, matrícula SIAPE nº 2322808, lotada no Departamento de Enfermagem do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-II para o nível D-III, a partir de 07/07/2019,
devido à conclusão dos Cursos Espanhol para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta
horas); Inglês Básico com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando carga horária de
120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 906 DE 05 DE JULHO DE 2019



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;  
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.009582/2017-74;         
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor SADRAQUE ENEAS DE
FIGUEIREDO LUCENA, matrícula SIAPE nº 1147652, lotado no Departamento de Estatística e
Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, admitido em 05/05/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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PORTARIA N° 903 DE 05 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039480/2019-45,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório - Área, LILIAN PINHEIRO
SANTOS CAFÉ, matrícula SIAPE nº 1857211, lotada no Departamento de Engenharia
Agronômica com Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, do nível D-II para o nível D-III, a partir de
01/07/2019, devido à conclusão dos Cursos Inglês para Iniciantes com carga horária de
60h(sessenta horas); Regime Jurídico dos Servidores da União - Lei 8.112/90 com carga horária
de 60h(sessenta horas), totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 908 DE 05 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039555/2019-98,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, SUELEN SANTOS
MOURA, matrícula SIAPE nº 3007876, lotada na Divisão Acadêmico-Pedagógica do Campus de
Laranjeiras, do nível E-I para o nível E-II, a partir de 12/07/2019, devido à conclusão dos Cursos
Educação Inclusiva no Contexto das IFES com carga horária de 100h(cem horas);
Audiodescrição I: tradução de Imagens em Palavras para Pessoas com Deficiência Visual com
carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Autoriza participação de servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Art.  1º, inciso V da Resolução n° 01/2004/CONEP/UFS;
 
o disposto no art. 21, inciso XII, § 4º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 114/19/DEC, de 25/06/2019;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 111/19/DEC, de 17/06/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 02, 
LUCIANA COELHO MENDONCA, matrícula SIAPE n.º 1678374, lotada no Departamento de
Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DEC/CCET, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, para elaborar parecer técnico para a EMURB, durante o período de
01/07/2019 a 01/09/2019, com carga horária de 20 (vinte) horas, sem prejuízos de suas
atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039575/2019-69,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório-Área, RICARDO DA SILVA
CELESTINO, matrícula SIAPE nº 2322464, lotado no Departamento de Educação em Saúde do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-II para o nível D-III, a partir de
07/07/2019, devido à conclusão dos Cursos Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico com carga
horária de 20h(vinte horas); Planejamento e Estratégia em Investimentos Financeiros com carga
horária de 40h(quarenta horas); Regime Jurídico dos Servidores da União - Lei 8.112/90 com
carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.046154/2018-11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, JOSE DANILO
SILVA BARBOSA, matrícula  SIAPE nº 2000174, lotado no Programa de Pós-Graduação em
Psicologia da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, de 25% (vinte e cinco por cento) a
partir de 10/10/2018, por ter concluído o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos
Humanos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
 
 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 082/2018-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS, e
a Aracajucard Ltda. Objeto: incluir na permissão de uso espaço de 10m² para instalação de um ponto de atendimento da
permissionária. Assinaram em 27/06/2019: o Reitor, Prof. Dr. Ângelo Roberto Antoniolli, pela UFS;  e o Sr. Anselmo de
Almeida Gomes, pela Aracajucard.
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Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;  
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;  
 
e o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.039877/2019-
37;                                                                                    
                                                                                                                                                            
                                                                                                                         RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, os servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de Sergipe,
relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º - Os efeitos financeiros terão vigência na data referente a promoção de cada servidor.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 911 DE 05 DE JULHO DE 2019

SIAPE SERVIDOR VIGÊNCIA ATUAL PRÓXIM
A

1421654 ADRIANA SANTOS DA SILVA 24/07/2019 D409 D410



2107491 ADRIANA TORRES AZEVEDO 26/07/2019 D408 D409
1910522 AIRLA CARLA PIRES DE SIQUEIRA 17/07/2019 D405 D406
1675599 ANA ANGELICA ARAUJO TEIXEIRA 27/07/2019 E407 E408
1422215 ANA DARC DE AQUINO 24/07/2019 D411 D412
1422599 ANA PAULA MENEZES 31/07/2019 D410 D411
2189176 ANCEJO SANTANA RESENDE 26/07/2019 E303 E304
1422214 ANDERSON COSTA BEZERRA 24/07/2019 C410 C411
2043551 ANDERSON GOMES DE SOUZA 10/07/2019 D404 D405

1422212 ANDRÉA CARLA PEREIRA DOS
SANTOS ALMEIDA 24/07/2019 D410 D411

1422211 ANDREA GONCALVES BUENO DE
FREITAS 17/07/2019 D410 D411

1912909 ANNE DANIELLE BARBOSA 30/07/2019 D405 D406
2038950 BARBARA BARRETO DE PAULA SOUZA 01/07/2019 D404 D405
1670659 BRUNO DE MELO MESSIAS 16/07/2019 D407 D408

1672548 CARLOS ANDRE CAVALCANTE
CORREIA DE SANTANA 14/07/2019 E407 E408

2043464 CATIELMA NASCIMENTO SANTOS 10/07/2019 E404 E405
1423913 CELINA CARVALHO SANTOS 24/07/2019 C410 C411
3007297 CESAR ROBERTO VIANA TEIXEIRA 16/07/2019 E101 E102

1675968 CIBELE LOPES SOUTO MAIOR
CABANNE 26/07/2019 D407 D408

3013134 CLECIANA ANDRADE DOS SANTOS 19/07/2019 D101 D102
1504550 CLEDSON BATISTA DOS SANTOS 22/07/2019 D406 D407
1320844 CRISTIANE FEITOZA DANTAS 12/07/2019 E406 E407
2046638 DEBORAH LIMA RAMOS DE MELO 10/07/2019 E304 E305
2043608 EDCLEITON FONTES SANTANA 10/07/2019 D404 D405
1421656 EDSON COSTA MATOS 28/07/2019 C410 C411
2046469 EDVALDO FERNANDES DOS SANTOS 10/07/2019 E304 E305

1422979 ELAINE CRISTINA SANTOS GARCIA
MORENO 21/07/2019 C410 C411

2046954 ELANO JOSE SANTANA LIMA 17/07/2019 D404 D405
1421648 ELIANA SANTANA SILVA SANTOS 24/07/2019 C410 C411
1421550 ELIDA MARIA DE SOUZA 24/07/2019 D210 D211
2623933 EMERSON DE SOUSA SILVA 10/07/2019 E405 E406
1421653 EUTENIA TAVARES MOTA 24/07/2019 C410 C411
1911754 FABIO RIBEIRO SOARES 23/07/2019 D405 D406

1022998 FELIPE DE FARO DOS XAVIER DE
ALMEIDA 10/07/2019 D404 D405

1171819 FELIPE KUNZ ADAMS 19/07/2019 E101 E102
1901699 FERNANDA RABELO DE SOUZA 13/07/2019 E405 E406

2326941 FLÁVIO HENRIQUE ANDRADE DOS
SANTOS 15/07/2019 D202 D203

3007202 FLÁVIO LIMA FRANÇA 19/07/2019 D101 D102
2322808 FRANCIELE ARAUJO SILVA 07/07/2019 D202 D203
1915295 GELZE VIEIRA DOS SANTOS PALMEIRA 30/07/2019 D405 D406
1421796 GLAUCIENE LIMA ROCHA 24/07/2019 C410 C411
2043624 GUSTAVO TORRES DE BRITO DAIER 10/07/2019 D404 D405
1912503 INGRID CRISTIANE PEREIRA GOMES 30/07/2019 E405 E406
1912919 IRAÊ OLIVEIRA MOURA 31/07/2019 D405 D406



1421549 ISAURA DOS SANTOS LEITE 24/07/2019 D210 D211
1421556 ISMAEL CORREIA SANTOS 17/07/2019 D210 D211
1421649 IZABELA TRAVASSOS DOS SANTOS 24/07/2019 C410 C411
1152168 JEANE SILVA CANUTO DE MENEZES 24/07/2019 C414 C415
1587046 JOSE EDUARDO GOIS JUNIOR 14/07/2019 E408 E409
1794768 JOSE PINTO RODRIGUES DA COSTA 01/07/2019 D406 D407

3007176 JOSEANE BERNARDO DOS SANTOS
PEREIRA 24/07/2019 D101 D102

1912272 JOSIVANIA SOUZA DOS SANTOS 27/07/2019 D405 D406

2502394 KARLA REGINA MORAIS FERREIRA DE
ALMEIDA 01/07/2019 D404 D405

1421461 KATIA DURVAL SANTANA SANTOS 24/07/2019 C410 C411
1910281 KELVIN FRANKLIN ALMEIDA SILVA 13/07/2019 D405 D406
1421650 LAURIENE SILVA SANTOS 24/07/2019 C410 C411
3007252 LEINA SANTOS COSTA 16/07/2019 C101 C102
1031330 LUANA CELINA SERAPHIM CUNHA 19/07/2019 D101 D102
2043651 LUIZ CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 10/07/2019 D404 D405
3007311 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS GOMES 11/07/2019 E101 E102
1675962 LUIZ HENRIQUE PIMENTA QUINTELA 27/07/2019 D407 D408
2323778 LUIZA MARIA RAMOS DOS SANTOS 07/07/2019 D202 D203
1673273 MANOEL ARISSON CHAVES REIS 21/07/2019 D407 D408
1309541 MONIQUE MARTINS PARENTE 11/07/2019 E101 E102
1363061 NISIA GOMES FISCHER 06/07/2019 E407 E408

1670583 PATRICIA DANTAS SILVEIRA DE
ALBUQUERQUE 16/07/2019 E407 E408

1910544 PAULA FERREIRA BARBOSA 12/07/2019 D405 D406
3007155 RAFAELA FIGUEIREDO FONTES 16/07/2019 D101 D102
1911893 RAFAELA GOMES DOS SANTOS TELES 23/07/2019 D405 D406
2364757 RENATO PRUDENTE FRANCO 31/07/2019 E310 E311
2322464 RICARDO DA SILVA CELESTINO 07/07/2019 D202 D203

2043515 RICARDO SANTANA CALDAS DE
OLIVEIRA 10/07/2019 D404 D405

2184003 ROSANGELA MARIA DA VITORIA
SANTOS 05/07/2019 D303 D304

1912478 RUTE LISBOA DE MATOS BARBOSA 30/07/2019 D305 D306
2043499 SARA CRISTINA DE LIMA CERQUEIRA 10/07/2019 E304 E305
1421546 SILVANIA ALVES DOS SANTOS 24/07/2019 D410 D411
3007876 SUELEN SANTOS MOURA 12/07/2019 E101 E102
1254772 SUMERY SOUZA DE JESUS 14/07/2019 C202 C203

2043627 TAMIS HORA BATISTA FONTES
COUVRE 10/07/2019 D404 D405

1670652 THATIANE SANTOS OLIVEIRA 16/07/2019 D407 D408
2043490 THIAGO SOUZA PIMENTEL 10/07/2019 E404 E405
1200954 VANESSA RIOS ANDRADE OLIVEIRA 25/07/2019 D303 D304
2325431 WALLAS BRUNO SANTOS LIRA 21/07/2019 D202 D203



 
 

Nomeia Servidor
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidência da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.
em 20/07/2010; na Portaria Interministerial nº 316 dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Educação, de 09/10/2017, publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o que consta no Processo de nº. 23113.027197/2017-17;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, GLORIA MARIA VASCONCELOS AMARAL, para o cargo
de Assistente em Administração, classe "D", em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, aprovada na 12ª colocação do referido cargo, nas vagas destinadas às Pessoas com
Deficiência, no Concurso Público para Técnico-Administrativo da UFS, objeto do Edital nº
020/2017, publicado no D.O.U. de 03/11/2017, retificado através do Edital de Retificação nº 01 e
02, publicado respectivamente no D.O.U. dia 29/11/2017 e 31/01/2018, e homologado através da
Portaria nº 502, de 26/04/2018, publicada no D.O.U. de 27/04/2018, seção 1, página 56, com
código de vaga nº 334813.
 
 
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 849 DE 03 DE JULHO DE 2019



Art. 2º - O servidor terá um prazo de 30 dias para tomar posse, contados a partir da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



 
 

Homologa resultado de Concurso Público de
 

Provas e Títulos.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Processo nº. 23113.015040/2018-11;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Odontologia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do
Edital nº. 015/2018, publicado no D.O.U. e no Correio de Sergipe em 21/12/2018, retificado
através do Edital de Retificação nº 01, publicado no D.O.U. em 07/01/2019, conforme
informações que seguem:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 850 DE 03 DE JULHO DE 2019

Matérias de Ensino Odontologia Legal e Odontologia em Saúde
Coletiva e da Família

Disciplinas

Práticas de Saúde Coletiva I, Praticas de Saúde
Coletiva II, Odontologia Legal, Trabalho de
Conclusão de Curso I, Trabalho de Conclusão de
Curso II, Tópicos Especiais em Odontologia em
Saúde Coletiva e da Família

Cargo/Nível Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final

Ampla Concorrência
1º LUGAR: NATÁLIA SILVA ANDRADE - 74,61
2° LUGAR: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
TOFANI - 68,85

Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado
Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado



 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.046204/2018-52.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, 
CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA, matrícula SIAPE n.º 2626303, lotado no Departamento de Obras e
Fiscalização/INFRAUFS, em exercício na Função de Chefe da Divisão de Construção e Fiscalização - DICOF/DOFIS,
como Fiscal do Contrato 034/2019-UFS, firmado com a Potência Construtora Eireli, referente à execução da
infraestrutura para implantação dos módulos habitáveis na UFS, Campus Prof. Alberto de Carvalho - CAMPUSITA.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 03, 
LUCAS EDUARDO WEBER, matrícula SIAPE nº 1155324, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização do
Departamento de Obras e Fiscalização - DICOF/DOFIS.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 7/19/CPDI, de 28/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar o Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, JOSIMAR DE SOUZA LIMA, matrícula SIAPE n.º
2056867, lotado no Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" - CAMPUSITA, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período de
01/07/2019 a 19/07/2019, pela Coordenação do Centro de Processamento de Dados de Itabaiana
- CPDI/CAMPUSITA, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 902 DE 05 DE JULHO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 54/19/DIPRO, de 28/06/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Arquiteta e Urbanista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 05, LIA TAVARES TEIXEIRA, matrícula SIAPE n.º 1664433, lotada na
Divisão de Projetos e Orçamento da Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período de
01/07/2019 a 15/07/2019, pela Chefia da Divisão de Projetos -  DIPRO/INFRAUFS e pela
Assessoria do Reitor, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 912 DE 05 DE JULHO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 32/19/COPRE, de 02/07/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 04, CELINA DE JESUS REIS, matrícula SIAPE n.º 2149353, lotada na
Coordenação de Assistência e Integração do Estudante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis -
CODAE/PROEST, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, durante o período de 09/07/2019 a 13/07/2019, pela Coordenação Promoções
Culturais e Esportivas - COPRE/PROEST, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de
férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 901 DE 04 DE JULHO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039463/2019-16,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Eletricista, ALEX FABIANO SANTANA LIMA,
matrícula  SIAPE nº 1102492, lotado na Unidade de Manutenção Predial do Hospital
Universitário, de 30% (trinta por cento) a partir de 28/06/2019, por ter concluído o Curso de MBA
em Administração, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 907 DE 05 DE JULHO DE 2019



Autoriza cessão de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria do Ministério da Educação nº 404, de 23.04.2009 e, considerando o
disposto no artigo 93 da Lei nº  8.112/90 de 11 de dezembro de 1990 e o Decreto nº 9.144, de
22/08/2017, publicado no D.O.U. de 23/08/2017, resolve autorizar a cessão da seguinte servidora,
pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, na forma abaixo indicada :
 
   
 
Nome: Daniela Silva dos Santos 
 
Cargo: Auxiliar em Administração
 
Matrícula no SIAPE: 1892498
 
Para: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
 
Cargo a ser Ocupado: Chefe do Setor de Material e Patrimônio (FG2), na Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Amapá-SFA-AP 
 
Amparo Legal: art. 93 inciso II, da Lei 8112/90
 
Responsabilidade do ônus: Órgão cedente
 
Processo nº: 23113.040170/2019-73
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

  REITOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 881 DE 05 DE JULHO DE 2019



Aprova o Calendário de Atividades Acadêmicas da
Graduação para o ano letivo 2019 do Campus do
Sertão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Memorando Eletrônico n° 66/2019 - ASTEC, de 03 de julho de 2019,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Aprovar o Calendário de Atividades Acadêmicas da Graduação, para o ano letivo 2019, do
Campus do Sertão, conforme consta em anexo a esta portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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PORTARIA N° 868 DE 04 DE JULHO DE 2019



Torna sem efeito nomeação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no Art. 13, §1º e §6º, da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
que a candidata não tomou posse no prazo legal;
 
o que consta no Processo nº 23113.027197/2017-17;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Tornar sem efeito a nomeação de ISABELLE ARRUDA MOREIRA, habilitada no
Concurso Público para Técnico-Administrativo da UFS, objeto do Edital nº 020/2017, nomeada
através da Portaria nº 639, de 13/05/2019, publicada no D.O.U. em 16/05/2019, seção 2, página
41, para o cargo de Assistente em Administração, nas vagas destinadas às Pessoas com
Deficiência.
 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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PORTARIA N° 865 DE 03 DE JULHO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.034562/2019-01;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por avaliação de desempenho do nível 02 para o nível 03 da Classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 14/06/2017 a 14/06/2019, a partir de
28/06/2019, a professora JULIANA YURI NAGATA, matrícula SIAPE nº 2034944, lotada no
Departamento de Odontologia do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 917 DE 05 DE JULHO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.027896/2018-30,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente Social, FLAVIA AUGUSTA SANTOS
DE MELO LOPES, matrícula  SIAPE nº 1645147, lotada na Divisão de Programas de Assistência
e Integração da Coordenação de Assistência e Integração do Estudante, de 75% (setenta e cinco
por cento) a partir de 04/07/2018, por ter concluído o Curso de Doutorado em Serviço Social, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 916 DE 05 DE JULHO DE 2019



Retifica a Portaria nº 536/2019-GR que aprovou o
 

Calendário de Atividades Acadêmicas do Campus
 

Prof. Antônio Garcia Filho para o ano letivo 2019.
 

                                 .
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o Memorando Eletrônico n° 67/2019 - ASTEC, de 03 de julho de 2019,
 
 
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 536 de 22 de abril de 2019 que aprovou o Calendário de Atividades
Acadêmicas do Campus Prof. Antônio Garcia Filho para o ano letivo 2019, que passa a vigorar
conforme consta no anexo a esta portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 867 DE 04 DE JULHO DE 2019

Retifica a Portaria nº 537/2019-GR que aprovou o

Calendário de Atividades Acadêmicas da Graduação

Campi de Aracaju, Itabaiana, Laranjeiras e São Cristóvão

para os períodos letivos 2019.1 e 2019.2.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o Memorando Eletrônico n° 67/2019 - ASTEC, de 03 de julho de 2019,

 

R E S O L V E:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 537 de 22 de abril de 2019 que aprovou o Calendário de Atividades
Acadêmicas da Graduação/Campi de Aracaju, Itabaiana, Laranjeiras e São Cristóvão para os
períodos letivos 2019.1 e 2019.2., que passa a vigorar conforme consta no anexo a esta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039890/2019-96,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Psicóloga - Área, TATIANA TAVARES FONTES,
matrícula SIAPE nº 2426105, lotada na Divisão de Assistência Estudantil do Campus Universitário
Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-I para o nível E-II, a partir de 02/07/2019, devido à
conclusão dos Cursos Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária de
40h(quarenta horas); Educação para Aposentadoria com carga horária de 50h(cinquenta horas);
Dialogando sobre a Lei Maria da Penha com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando
carga horária de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 28/2019 UFS - 05/07/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 915 DE 05 DE JULHO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039895/2019-19,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, MONIQUE MARTINS
PARENTE, matrícula SIAPE nº 1309541, lotada no Campus do Sertão, do nível E-I para o nível
E-II, a partir de 11/07/2019, devido à conclusão dos Cursos Gestão Estratégica de Pessoas com
carga horária de 60h(sessenta horas); LIBRAS Básico com carga horária de 40h(quarenta horas);
Programa Acolhimento e Integração de Novos Servidores com carga horária de 30h(trinta horas),
totalizando carga horária de 130h(cento e trinta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.017694/2019-61.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Técnico em Segurança do Trabalho, JONATHA MATIAS DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula  SIAPE
nº 2141212, lotado na Divisão de Segurança do Trabalho do Departamento de Serviços Gerais, como Fiscal do Contrato
036/2019-UFS, firmado com Pedro Edenir da Rocha ME, referente à manutenção de extintores de incêndio.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Técnico em Segurança do Trabalho, WALLAS BRUNO SANTOS LIRA, matrícula  SIAPE nº 2325431,
lotado na Divisão de Segurança do Trabalho do Departamento de Serviços Gerais.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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Convoca eleição para escolha dos representantes
 

docentes do Campus do Sertão.
 

 
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
a Resolução n° 10/2007/CONSU;
 
o disposto na portaria n° 612/2019/GR, de 07 de maio de 2019;
 
que, no período determinado pela portaria, os docentes do campus estavam em período de férias
regulamentares;
 
o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 128/2019 - CAMPUSSER, de 04 de julho de 2019;
 
 
 
R E S O L V E
 
Art. 1o Convocar os docentes do Campus do Sertão para no dia 11 de julho de 2019 elegerem
os representantes titulares e suplentes do Conselho Universitário - CONSU e do Conselho do
Ensino, da Pesquisa e da Extensão - CONEPE, para o biênio 2019/2021.
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.022953/2019-75.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Professor  LUÍS EDUARDO ALMEIDA, Matrícula SIAPE 2326669, lotado no Departamento de
Ciência e Engenharia de Materiais  do  Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia, como Fiscal do Contrato 037/2019-
UFS, firmado com a Bruker do Brasil Comércio e Representação de Produtos Científicos Ltda  , referente à contratação
de empresa especializada para o fornecimento e instalação de fonte de alimentação para  espectômetro de
fluorescência de raios X.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o,  a Professora LEDJANE SILVA BARRETO, matrícula SIAPE n.º 426679, lotada no Departamento de
Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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EXTRATO Nº 54/2019 DE CONVÊNIO 2390.033/2019
 

 
 
Extrato do Convênio nº 2390.033/2019-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-
UFS e a Universidade de São Paulo-USP, no interesse do Centro de Energia Nuclear na
Agricultura-CENA. Objeto: Concessão de estágio curricular obrigatório e não obrigatório aos
alunos da UFS. Vigência: De 21/05/2019 a 20/05/2024. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo
Roberto Antoniolli, pela UFS, e o Diretor, Prof. Dr. José Albertino Bendassolli, pelo CENA/USP.
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Emitido em: 05/07/2019 - DEE 11.23.06



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.024163/2019-24;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORAS do Convênio nº 2390.033/2019-UFS as servidoras: LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró-
Reitoria de Extensão - CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício
na função de Chefe da Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB, quando se tratar de Estágio Curricular não
Obrigatório e PATRÍCIA ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe
Adjunto, nível 1, matrícula SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências
Agrárias e da Terra - NECATS/Campus do Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
exercício na função de Diretora do Departamento de Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de
Graduação - PROGRAD, quando se tratar de Estágio Curricular Obrigatório.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Universidade de São
Paulo-USP, no interesse do Centro de Energia Nuclear na Agricultura-CENA tem como objeto a concessão de
estágio curricular obrigatório e não obrigatório aos alunos da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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EXTRATO Nº 55/2019 DE CONVÊNIO 2391.034/2019
 

 
 
Extrato do Convênio nº 2391.034/2019-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-
UFS e o Consórcio de Saneamento Básico do Baixo São Francisco Sergipano- CONBASF.
Objeto: Concessão de estágio curricular não obrigatório aos alunos do curso de Mestrado em
Recursos Hídricos, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos da UFS.
Vigente: 03/07/2019 a 02/07/2021. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli, pela
UFS, e o Presidente, Sr. Alexandre da Silva Martins, pelo CONBASF.
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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.037734/2019-91;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2391.034/2019-UFS, o servidor GLADSTON RAFAEL DE
ARRUDA SANTOS, Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, matrícula SIAPE nº
1366651, lotado no Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - DZO/CCAA, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função de Coordenador de Pós-Graduação, da
Pró- Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - COPGD/POSGRAP.
 
 O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Consórcio de Saneamento
Básico do Baixo São Francisco Sergipano- CONBASF tem como objeto proporcionar estágio curricular não
obrigatório aos alunos do curso de Mestrado em Recursos Hídricos da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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